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1. Introdução: o (problemático) sistema de precatóriosDesde a Revolução Francesa, o Estado, não mais “encarnado” na figura do Rei, está submetido à Lei. Orompimento da relação do Soberano com a Igreja enfraqueceu a figura divina do mesmo e possibilitouque a burguesia, a partir de espaço adquirido no parlamento, submetesse o Estado às suas normas: à Lei(SANTANNA, 2013, p. 28). Tem-se, juntamente com a separação de Poderes (ou funções), o surgimentodo Estado de Direito. Essa submissão, com a evolução do Estado, não ficou restrita à Lei, ampliando-se aoutras fontes (como a própria Constituição, súmulas, jurisprudência, etc.) até alcançar todo o ordena-mento jurídico (SANTANNA, 2013, p. 94). Nessa quadra, amplia-se o conceito de legalidade (respeitoestritamente à lei) para juridicidade (respeito ao Direito). No Estado Democrático de Direito, por sua vez,a Constituição assume um protagonismo jamais visto e é exatamente nesta norma que surge o sistema deprecatórios. A Constituição de 1934 foi a primeira a prever o pagamento dos débitos do Estado atravésdo sistema de precatórios. Considerando que toda Constituição deve objetivar o interesse público (o bemestar da coletividade), a falta de cumprimento aos “mandamentos” constitucionais acaba por afrontarnão apenas à Constituição, mas a todo o Estado (Democrático) de Direito. Assim, tendo a Constituiçãodelineado um sistema de pagamento para os débitos do Estado, o seu não cumprimento gera verdadeiraafronta ao próprio interesse público insculpido na Carta.O fato é que o processamento atual das condenações judiciais face ao poder público, por meio deprecatórios, tem se mostrado fator de insatisfação por aqueles que assumem a posição de credores. Atitularidade de um precatório não representa a segurança de pagamento, pois as garantias de prazo parasatisfação do crédito têm sido objeto de sucessivas moratórias.Assim, diante do cenário atual e da polêmica gerada pelo regime de precatórios, pretende-se analisar seuregramento em busca da identificação do interesse público que o fundamenta, tendo em vista os efeitospráticos decorrentes de sua aplicação. Para tanto, utilizar-se-á de recursos teóricos do Direito Públicoque permitirão constituir hipóteses sobre a existência de interesse público no procedimento, e de quemodo ele se apresenta.
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Como organização metodológica da pesquisa, o primeiro ponto destina-se à análise do princípio dointeresse público, sua relação com o Direito Administrativo, e sua finalidade com o ordenamento de umEstado Democrático de Direito. Ainda, analisam-se, em abstrato, as prerrogativas que o princípio dasupremacia do interesse público pretende desempenhar na atuação do Poder Público.No segundo momento, introduz-se o estudo sobre o regime de precatórios, resgatando suas origens emodificações no decorrer das Emendas Constitucionais. Aqui, ressaltam-se as características geradorasde inefetividade do procedimento, no que tange à satisfação dos direitos individuais.Por último, serão estabelecidas relações entre o plano teórico-valorativo e o efetivo procedimentodisposto na norma reguladora dos precatórios. Assim, viabilizar-se-ão projeções argumentativascoerentes, dirigidas à identificação de existência de interesse público, tanto na norma que regula opagamento das condenações da Fazenda Pública, como na decisão de modulação de efeitos do regimeespecial.
2. O princípio do interesse público como norteador da conduta da Administração PúblicaConsiderando a amplitude do objeto pretendido para a análise do presente, faz-se necessário disporsobre certas características basilares do ordenamento jurídico brasileiro, como forma de estabelecer,mais a frente, conclusões a respeito do sistema de precatórios. Para tanto, introduzem-se algumasrelações teórico-conceituais sobre as relações existentes entre Direito, Estado e interesse público.A relação entre Estado e Direito, apesar de bastante lógica, apresenta grande relevância, tendo em vistaos valores e as consequências que dela resultam. Se o Direito é o “conjunto de regras de condutacoativamente impostas pelo Estado” (MEIRELLES, 2014, p. 37) e a Constituição da República Federativado Brasil destaca que todo o poder emana do povo, conclui-se que o direito brasileiro tem sua criaçãoeminentemente democrática, ainda que na forma representada. Neste sentido, Ruy Cirne Lima refere quea atuação do Estado se funda na ordem jurídica, de modo que, em contraponto ao arbítrio, o Estado éconsequência do Direito, ao qual se subordina (LIMA, 2007, p. 32). Caracteriza-se, assim, um Estado quetanto implementa o Direito, como a ele se submete, traduzindo uma relação de legitimação do exercíciodo poder correspondente a conceituação de democracia, posto que esta é “o governo das leis porexcelência” (BOBBIO, 2006, p. 185).Como o Estado também se submete ao Direito, sua atuação é delimitada por normas de Direito Público,especificamente, de Direito Administrativo. O Direito Administrativo, em um Estado de Direito, temenaltecida sua relação com o princípio da legalidade, na pretensão de demarcar a atuação da Adminis-tração Pública ao que prevê a lei. Este avanço reconhece a delimitação abstrata que serve tanto derespeito a diversos interesses individuais, como elimina a concepção de que exista vontade, na adminis-tração, não decorrente da lei (DI PIETRO, 2014, p. 64-65).Porém, o Direito Administrativo apenas demarca como o Estado pode agir para atingir o interessepúblico, não identificando os “fins do Estado” que se farão presentes (MEIRELLES, 2014, p. 40). Afinalística, tendo em vista a hierarquização do Direito em sentido amplo, deve resultar dos valoresmáximos da Lei Maior (MELLO, 2014, p. 68). Compete a ela orientar a mediação simbólica que resulte noestabelecimento de critérios de controle e conformação da Administração Pública, garantindo umalegitimação substancial (OHLWEILER, 2000, p. 156).Cabe mencionar que a função política (ou de governo) também contribui ao estabelecimento dos fins doEstado. Corroborando esta observação, Celso Antônio Bandeira de Mello (2014, p. 37) identifica que
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certos atos não se alocam em nenhuma das três clássicas funções de Estado. Assim, ao distinguir funçãopolítica de função administrativa, dispõe que atos de superior gestão da vida estatal ou de enfrentamentode contingências extremas implicam decisões eminentemente políticas. Por outro lado, Hely LopesMeirelles (2014, p. 46) nega a existência de ato político como entidade autônoma, mas sim de “atoadministrativo, ato legislativo ou ato judiciário informado de fundamento político”. Todavia, ambas asconclusões permitem o reconhecimento do papel da política no plano finalístico do Estado.No entanto, o respeito pelo Estado à legalidade pressupõe a necessidade de previsão normativa para quepossa agir, o que dificulta sobremaneira a efetividade do Direito, em virtude da dinamicidade dasnecessidades sociais. Portanto, a efetividade das normas dependerá da atuação legislativa e/ou dainterpretação de seus aplicadores, visando a acompanhar as necessidades e as situações que surgirem(COELHO, 2011, p. 61). Por tal dinamicidade são enaltecidos os princípios, cuja compreensão se relacionacom os valores que o ordenamento pretende resgatar (COELHO, 2011, p. 130). Normas principiológicastornam o Direito mais operante, já que, reitera-se, a regulação por meio de regras é aproximativa. Casocontrário, seria possível reconhecer a regulação perfeita, pela via legislativa, das ocorrências práticas emque existe um interesse público a ser defendido. Em verdade, a identificação do interesse públicodepende da cumulação das atividades do legislador, que delineia os fins por meio da produção da normaabstrata, com a do administrador, que materializa os fins desejados pelo Estado (MEIRELLES, 2014, p.40). O Direito Público também é envolto de princípios, sendo o interesse público o principal por serdirigente da finalidade do Estado.Pela relevância que assume o princípio do interesse público no ordenamento, bem como na necessidadede coatividade do Estado para a implementação do Direito, que se confere supremacia ao interessepúblico. No entanto, esta manifestação não ocorre de modo literal: o princípio da supremacia dointeresse público é um princípio reconhecido (CARVALHO FILHO, 2014, p. 33). Sua observação no textolegal é extraída de diversos exemplos normativos, em que a Administração Pública recebe determinadaprerrogativa que a coloca em situação de superioridade face aos administrados.A posição hierarquizada decorrente do referido princípio somente sugere a identificação de valoressociais constitucionalmente reconhecidos, que delimitarão o administrador por meio da lei. Não sepromove uma absoluta insurgência de interesses públicos sobre privados. A hierarquização abstrata nãodeve significar intangibilidades ao juízo de proporcionalidade, sequer absoluta insurgência diante dedireitos eminentemente privados.Supremacia também não deve significar arbítrio. A posição hierarquizada deve conduzir apenas ointeresse público (GABARDO; HACHEM, 2010, p. 28). Esta composição, nas palavras de Renato Alessi, éinerente ao Estado Moderno, em que o poder de império do Estado prevalece por ser um poder jurídico enão meramente de fato. Seu fundamento é o direito objetivo, o qual regula seu exercício e seus limites.Nesta senda, até mesmo os interesses públicos secundários, que na classificação do autor correspon-deriam a Administração como “aparato organizacional”, não poderiam ser incompatíveis com osprimários (ALESSI, 1966, p. 197-201). Logo, o interesse fazendário (arrecadatório) do Estado, interessepúblico secundário responsável pela viabilização financeira de atendimento dos interesses do povo(MADEIRA, 2010, p. 41), também depende de tal compatibilização.Esse viés de supremacia imbuído ao princípio do interesse público é alvo de críticas da doutrina. Nestesentido sugerem, em síntese, que, com o advento da democratização da Constituição, restariainconcebível a existência de uma supremacia a ser exercida pelo Poder Público. Aliás, tal não secompatibilizaria com o princípio da proporcionalidade, importante instrumento de avaliação de
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restrições, no plano constitucional, dos direitos fundamentais (SARMENTO, 2005, p. 99). Ainda, najustificativa de que o bem comum compõe-se do bem de cada um com o de todos, o princípio desupremacia não seria um princípio, e sim uma regra de preferência. Portanto, considerando que asupremacia do interesse público não poderia se manifestar de forma gradual (tendo-se a prevalênciacomo única possibilidade, sendo as outras apenas exceções), restaria incompatível com o postuladonormativo da proporcionalidade, não se classificando como uma norma-princípio (ÁVILA, 2001, pp. 3, 4,9, 10 e 14).Mas os doutrinadores que defendem a existência da hierarquia não fazem associações no sentido de queo princípio da supremacia do interesse público deva sempre prevalecer. Na verdade, os teóricos quedefendem sua existência apenas caracterizam a noção de prevalência no plano abstrato, em razão dovalor que remonta, mas não extraem desta premissa a condição suficiente para que o interesse públicosempre prevaleça. Logo, há um ponto comum entre ambos os lados da discussão, no sentido que bem seresume: “Não há um interesse público abstratamente considerado que deva prevalecer sobre osinteresses particulares eventualmente envolvidos” (ARAGÃO, 2005, p. 4).Da mesma forma restam inconsistentes as associações propostas ao exercício de uma supremacia dointeresse público como meio de resgate das “razões de Estado”, representando verdadeiro óbice aoexercício de direitos fundamentais (ARAGÃO, 2005, p. 27). É forçoso distinguir a proteção dos princípiosde direito do uso ilegítimo do poder, pois a existência de uma supremacia do interesse público queimpossibilite o exercício de direitos privados somente é aludida em constituições de regimes autori-tários, não nos democráticos (JUSTEN FILHO, 2010, p. 1.276).O poder atribuído no reconhecimento da supremacia do interesse público é requisito para a garantia detodos os direitos, mesmo os individuais. Se retirado do Estado, o que garantirá a efetividade do Direito,cuja atribuição estatal está atrelada à coerção? Como fica a exigibilidade do interesse público (o queinclui direitos privados) em uma relação de igualdade entre indivíduos? Sem as prerrogativas advindasda supremacia, a Administração Pública restaria em equilíbrio de forças com o particular, e o fim doEstado em garantir a implementação do Direito objetivo se perderia com as demais funções justifica-doras da existência do Estado e do Direito Administrativo.A noção de proporcionalidade deve seguir o mesmo prospecto utilizado no campo do Direito Constitu-cional: a efetividade dos fins públicos sempre deve considerar os meios que causem menor prejuízo aosdireitos individuais contrapostos (LIMA, 2007, p. 53). Aliás, a proporcionalidade deve se fazer presentetanto nos atos administrativos como nas demais manifestações do Estado, sempre graduando suaintensidade à necessidade apresentada, sob pena de se configurarem como ilegítimos. Portanto, ointeresse público, “só pode ser obtido a partir de um procedimento racional que envolve a disciplinaconstitucional de interesses individuais e coletivos específicos” (BINENBOJM, 2008, p. 308-309).O princípio do interesse público deve ser observado como princípio geral de Direito, inerente a qualquersociedade, sendo condição de sua existência. A atribuição de supremacia tem por objetivo propiciar ocumprimento da função administrativa (MELLO, 2014, pp. 99 e 100), cuja desigualdade jurídica e limitesadvêm da lei (HELY, 2014, p. 110). Outrossim, a hierarquização valorativa do interesse público enquantoprincípio responde aos resultados negativos do individualismo exacerbado. Assim, o Direito passa a servisto como “meio para consecução da justiça social, do bem comum, do bem-estar coletivo.” (DI PIETRO,2014, p. 66). Por fim, ainda que delimitada abstratamente a finalidade do princípio da supremacia dointeresse público, sua conceituação não é exata, do que resulta sua percepção como conceito jurídico
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indeterminado. Entretanto, o interesse público é determinável e sua manifestação será identificadaquando da análise concreta de interesses existentes (CARVALHO FILHO, 2014, p. 34).Enfim, destacam-se o papel do Estado para com o Direito, bem como a função do princípio do interessepúblico em canalizar, através dos limites do Direito Administrativo, os valores constitucionais. O regimeatual dos precatórios, inclusive, está disposto na Lei Maior, percebendo a força normativa que delaresulta. Mas será suficiente que o conteúdo de determinada norma tenha status constitucional para queesteja revestida de interesse público?
3. A submissão ao regime de precatóriosA relação de submissão do Estado ao Direito também compreende o viés de responsabilização. Nestesentido, é exigível a prestação reparatória por parte do Poder Público, ainda que decorrente de atoslícitos, aplicando-se o disposto nos artigos 5º, incisos V e X e 37, § 6° da Constituição da RepúblicaFederativa do Brasil.Entretanto, considerada a finalidade do Estado, as medidas de satisfação de dívidas pecuniárias adotamum processamento diferenciado. Neste sentido, observa-se no artigo 100 do texto constitucional aprevisão dos precatórios e requisições de pequeno valor. Preceitua a norma que as Fazendas Públicasnão serão atingidas pelo processamento executório judicial aplicado aos devedores comuns: enquanto osparticulares condenados ao pagamento de quantia certa têm seus bens afetados à execução, comogarantia patrimonial de satisfação do crédito (ASSIS, 2013, p. 696), a Fazenda Pública tem procedimentoespecífico, no qual não se cogita a implementação forçada, em razão da natureza e do regime jurídico aque se submetem os bens públicos. Logo, para balizar o raciocínio sobre o tema, convém tecer algumasconsiderações sobre a amplitude das expressões “Fazenda Pública” e “bens públicos”.O Código Civil, em seu artigo 99, dispõe sobre a classificação dos bens públicos em razão do seu titular.Como de domínio público os bens seriam os pertencentes “às entidades estatais, autárquicas, funda-cionais e empresas governamentais” (MEIRELLES, 2014, p. 598). Sobre tal correlação, apesar do dissensodoutrinário a respeito da impenhorabilidade dos bens dominicais, inclina-se ao entendimento de que aimpenhorabilidade abrange os bens públicos independentemente de sua classificação e afetação. Docontrário, como defendido por Hely Lopes Meirelles (2014, p. 599), a desafetação dos bens das empresaspúblicas, das sociedades de economia e das autarquias, ainda que voltados à finalidade pública, permiteque sejam penhorados.Sob a mesma lógica, propõe-se a ampliação do sentido de Fazenda Pública, sob pena de restringir-se apreocupações de defesa do erário (SANTANNA, 2013, p. 132). Destaca-se a abordagem de Maria SylviaZanella Di Pietro (2014, p. 107 e 134) que, com base no princípio da continuidade dos serviços públicos,defende a impenhorabilidade dos bens que estejam voltados à prestação de serviços públicos, ainda quecomponham o patrimônio de entidades privadas. A existência de uma coerente finalidade voltada aointeresse público, diante da norma aludida no artigo 100 da Constituição da República Federativa doBrasil, pode ser definida como uma garantia de bens para a prestação de serviços públicos e satisfaçãodas necessidades coletivas. Caso contrário, dada a possibilidade de penhora, por mais essenciais quefossem à continuidade do serviço público, os bens públicos não estariam efetivamente resguardados e,consequentemente, também não o estaria o próprio serviço público.Mas a distinção no modo de adimplemento das obrigações da Fazenda Pública, não pode significar odescumprimento das condenações. Pelo contrário, o procedimento específico também deve perfilhar ointeresse público existente no cumprimento, por parte do Estado, das decisões judiciais. Assim como a
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promoção do interesse público pode ocorrer por meio da preservação do interesse individual(BINENBOJM, 2008, p. 308), há também situações em que aquele decorrerá do condicionamento deste, oque é observado, enfaticamente, no processamento dos precatórios.O interesse público objetivado na previsão do artigo 100 da Carta Magna deve ser interpretado de modoa reconhecer condições econômicas que também atingem o Estado, porém, com a devida cautela nosentido de que a “economia condiciona o direito, mas o direito condiciona a economia” (GRAU, 2002, p.59). A importância econômica do orçamento igualmente deve ser resgatada no termo interesse público,pois exige racionalidade do administrador, quando da compatibilização das necessidades coletivas comas receitas. Estas orientações funcionam como “instrumento de otimização de recursos financeiros”(HARADA, 2004, p. 83).Portanto, sob uma perspectiva abstrata de finalidade, é possível identificar a compatibilidade do prin-cípio do interesse público com o procedimento de execução contra a Fazenda Pública. No entanto, aobservação conclusiva sobre a efetividade finalística deste procedimento, consoante o interesse público,exige a observação prática do processamento dos precatórios, com a qual se inicia a análise deste e dasmodificações decorrentes de Emendas à Constituição.
4. Conceituação e histórico constitucional dos precatóriosConforme Uadi Lammêgo Bulos (2003, p. 100), pode-se conceituar precatório como “o instrumento queconsubstancia uma requisição judicial”. Trata-se de uma carta expedida pelos juízes da execução desentença ao presidente do tribunal, em virtude de a Fazenda Pública ter sido condenada ao pagamentode quantia certa. Apontado pela doutrina como criação nacional, a qual foi inicialmente observada naConstituição de 1934, a noção de precatório não é observada no estrangeiro (HOLLIDAY, 2008, p. 9).O processamento dos precatórios, elencado como atividade administrativa exercida pelo presidente dotribunal, consiste em uma requisição do magistrado de montante correspondente ao valor condenatóriocontra a Fazenda Pública. Esta requisição, destinada ao Executivo, pretende sua inclusão na Lei Orçamen-tária Anual. Com o trânsito em julgado da sentença condenatória, o processo judicial retorna para aprimeira instância, em que ocorre a liquidação do julgado. Identificado o montante devido, o juiz oficia aoPresidente do Tribunal requerendo o pagamento. Trata-se de obrigação de os entes públicos efetuarem ainclusão no orçamento dos recursos para pagamento dos débitos decorrentes de condenações judiciais.Sob um enfoque intencional, o sistema dos precatórios, que surgiu inicialmente apenas em âmbitofederal, pretendia moralidade, pois estabelecera a ordem cronológica de pagamento de débitos judiciaisque a Fazenda Pública Federal possuía (HOLLIDAY, 2008, p. 10). Destaca-se também a noção deimpessoalidade de seu processamento, efetivando isonomia em relação aos seus credores. Tal modelo,inclusive, ao alocar verbas orçamentárias específicas em responsabilidade dos presidentes dos tribunais,espera assegurar a efetividade da prestação jurisdicional, evitando que a autoridade administrativafrustrasse o recebimento do crédito pelo particular (MACHADO, 2006, p. 84 e 96).Com o transcorrer dos anos, diversas alterações foram introduzidas no procedimento. Dentre elas estãoas preferências de pagamento de verbas de natureza alimentícia e as que sejam devidas a pessoas commais de 60 anos ou portadoras de deficiência, bem como a possibilidade de compensação ou cessão decrédito. No entanto, nem todas as modificações no texto constitucional são benéficas ao credor e tãoclaramente compassadas aos limites do interesse público.
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A redação original da Constituinte de 1988 previu, no artigo 33 dos Atos das Disposições ConstitucionaisTransitórias (ADCT), que os precatórios então pendentes seriam quitados em prestações anuais, iguais esucessivas no prazo máximo de 8 anos. Este preceito, identificado como a primeira moratória, apontoucomo fonte de custeio a emissão de títulos da dívida pública (HARADA, 2004, p. 35). A moratória preten-dia oferecer ao Poder Público um prazo razoável para pagamentos dos débitos até então acumulados(GIORA JUNIOR, 2007, p. 229-230), mas por sua inefetividade, foi implantada, no ano 2000, novamoratória através da Emenda Constitucional nº 30. Ao acrescentar o artigo 78 no ADCT, restouestabelecido o prazo de 10 anos para pagamento dos precatórios, não incluindo apenas as requisições depequeno valor e as parcelas de natureza alimentar.Por fim, a Emenda Constitucional nº 62/2009 inseriu o artigo 97 no ADCT, o qual estabeleceu duasformas para o pagamento dos precatórios pendentes. Os devedores optariam por um regime especial de15 anos ou o pagamento vinculado a um percentual de sua receita corrente líquida. Inclusive, o textointroduziu a figura do pagamento por meio de leilão, por ordem crescente de valores, além de permitir acriação de câmaras de conciliação. Apesar de ter sido declarado inconstitucional pelo Supremo TribunalFederal (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.425/DF) o referido artigo do ADCT, resta válidodetalhar suas previsões, visto que diversos efeitos estão mantidos sob regime de modulação de efeitos dadecisão.O artigo 97 do ADCT conferiu ao Poder Público a prerrogativa de efetuar o pagamento de créditosreconhecidos sem prazo estabelecido. O que exige a norma é apenas o respeito ao percentual mínimoindicado que, cabe destacar, é ínfimo em decorrência do crescimento do déficit público. Esta condição jáé suficiente para demonstrar o descuido em relação ao princípio do equilíbrio orçamentário (HARADA,2004, p. 47).Não se mostra desmedida a comum associação da Emenda Constitucional nº 62/2009 como sendo a“Emenda do Calote”. Celso Antônio Bandeira de Mello (2014, p. 1.064), por exemplo, identifica odesprezo dos parlamentares quanto ao direito dos particulares de receber o que lhes é devido. Aexpectativa deveria ser o justo contraponto, porque o Estado, vinculado ao princípio da moralidade,deveria sempre projetar-se a consecução de justiça social, quiçá, reconhecendo no plano administrativosua responsabilidade e efetuando a reparação devida (DI PIETRO, 2014, p. 737).Sob um viés geral, há posicionamento no sentido de que as medidas estabelecidas pelo constituintepretendem viabilizar o pagamento de valores devidos, tendo em vista o elevado montante acumulado(CUNHA, 2010, p. 32), assim como se argumenta que o problema não é financeiro, e sim de vontadepolítica. Corroborando esta última opinião conclui Kiyoshi Harada (2008, p. 30), ao afirmar que osgovernantes não cumprem as sentenças condenatórias em razão da atividade legislativa, que atenua oufaz desaparecer tais responsabilidades.De fato, cabe reconhecer que a dívida de precatórios é vultosa,1 e que o artigo 97 do ADCT estabelecerasanções em caso de seu descumprimento. Porém, o regime não é eficaz na satisfação dos créditos, sequer
1 O Conselho Nacional de Justiça desenvolveu, durante o período de março de 2011 a agosto de 2012, atividades junto a
alguns Tribunais de Justiça, tendo por objetivo uniformizar os procedimentos de gestão dos precatórios no Poder
Judiciário. Dentre as apurações realizadas, restou identificado que o valor histórico devido a título de precatórios
(incluindo os Estados, Municípios e a Administração Indireta), até julho de 2012 na Justiça Estadual corresponderia a um
total nacional de R$ 87.570.492.923,93. A contabilização do montante considera, em relação ao Tribunal de Justiça da
Bahia, as informações de 2011 (BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Relatório Precatórios – Reestruturação da gestão
nos tribunais. Disponível em: <http://www.cnj.jus.br/images/imprensa/precatorios/realtorio_precatorios_CNJ_FINAL1
.pdf>)
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garante a contenção da dívida, pois os índices das alíquotas mínimas podem ser ínfimos quandoaplicados. Sem mencionar que a garantia do crédito está esvaziada de efetividade, pois o regime especialproposto “vigorará enquanto o valor dos precatórios devidos for superior ao valor dos recursosvinculados”.A título de exemplo sobre a inefetividade do regime especial, segue uma breve análise do ocorrido noEstado do Rio Grande do Sul. Para tanto, ter-se-á por base o Relatório Anual da Dívida Pública Estadualcorrespondente ao exercício de 2013, relatório oficial disponibilizado pela Secretaria da Fazenda doEstado do Rio Grande do Sul (RIO GRANDE DO SUL, 2013).Consta no citado relatório que a receita corrente líquida do Estado do Rio Grande do Sul, em 2013,corresponderia a R$ 26.388 bilhões, ao passo que o montante da dívida de precatórios totalizava R$7.139 bilhões. Assim, considerando que o valor devido não ultrapassa 35% da receita corrente líquida doEstado, este deve respeitar a alíquota mínima de 1,5% em depósitos para pagamento de precatórios,conforme previsto no artigo 97, § 2º, I, “a” do ADCT. Portanto, o Estado do Rio Grande do Sul deveriadispor no mínimo de R$ 395,82 milhões no exercício correspondente. Como se não bastasse a discre-pância entre o total devido e o mínimo exigido pela norma constitucional, deve-se observar que a dívidanão está estanque no tempo. Consta ainda no relatório que o montante devido no exercício de 2012representava R$ 6.799 bilhões. Assim, o crescimento da dívida de 2012 para 2013 representa R$ 340milhões, valor muito próximo ao mínimo constitucionalmente exigido para pagamento dos precatórios.O documento refere que o Estado do Rio Grande do Sul efetuou, no exercício de 2013, o pagamento de R$649.6 milhões em precatórios. Mas deste valor, cabe destacar, apenas R$ 370.708 milhões foram a títulode depósitos, sendo o restante resultado de sequestros judiciais. Isso não modifica a realidade observada,já que o resultado ainda é ínfimo comparado ao total de créditos devidos. Aliás, da exigência irrisória daLei Maior, os entes que a ultrapassam, a exemplo do Estado do Rio Grande do Sul, utilizam do feito comosendo um resultado positivo ao exercício financeiro. Como seria possível e coerente uma abordagemcomo essa, principalmente considerando que, no mesmo período, conforme dados do referido relatório,o Estado do Rio Grande do Sul contabilizava uma despesa corrente líquida superior a 55 bilhões.Diante de tamanha mora do Poder Público, foram ajuizadas diversas solicitações de intervenção federal.Contudo, o Supremo Tribunal Federal demonstrou o entendimento de que a demora do pagamento não ésuficiente, sendo necessário intencional arbítrio ou embaraço (BRASIL. Supremo Tribunal Federal,2003a). Seria requisito à intervenção, portanto, dolo em não efetuar o pagamento (BRASIL. SupremoTribunal Federal, 2003b). Com isso, perde-se a concepção moralizadora que deveria advir da intervençãofederal, sequer mantendo-se como uma potencial ameaça (HARADA, 2008, p. 26).Adiante com o problema, a popular “Emenda do Calote” não se resume à possibilidade de uma moratóriasem prazo, tendo o Constituinte Derivado incluído outras inovações ao procedimento, como os leilões eas câmaras de conciliação. A crítica que se faz a respeito, apesar de bastante singela, carrega todo o pesoda moralidade esperada pela administração pública. Como seria concebível colocar a leilão débitosdevidos a título de condenação judicial. Se o direito do particular já foi reconhecido, como poderia oEstado intervir no quantum devido após o trânsito em julgado, deliberando os pagamentos conforme omaior “desconto” oferecido. Que se dirá da permissividade que o dispositivo introduziu no sentido decriar câmaras de conciliação. Depreende-se que o Poder Público poderia organizar um aparato para“conciliar” com os particulares. Acompanha-se o entendimento exposto por José dos Santos CarvalhoFilho no sentido de que pode haver um acordo judicial entre a Fazenda Pública e o credor (CARVALHOFILHO, 2014, p. 1.147). Contudo, reconhecer esta possibilidade após a definição judicial sobre o crédito,
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apenas com a participação da administração devedora e o particular, demonstra sério comprometimentoà soberania das sentenças judiciais.Certamente que não se apresentam óbices legais no sentido de impedir que o particular disponha de seucrédito, ainda que se trate de condenação judicial transitada em julgado. No entanto, a expectativa emuma relação entre Administração e administrado deve perfazer a concretização do interesse públicoprimário, ao menos, respeitando o reconhecimento do direito e o valor condenatório dele decorrente; jáque, mesmo sendo permitida, esta relação não costuma ser processada pela via administrativa(MEDAUAR, 2013, p. 417). Entretanto, considerando a problemática do regime de precatórios, destacadapela morosidade e incerteza, sugere-se que o uso de leilões, o estímulo a renúncias e a conciliação seapresentam como uma forma indireta de disposição do crédito do particular. Corrobora-se estapercepção na conjuntura atual em que os credores de precatórios não preferenciais não são contem-plados, pois o valor destinado não é o suficiente sequer ao adimplemento dos preferenciais. Logo, tendopor opções, de um lado, a indefinição do recebimento do crédito integral e, de outro, a disponibilizaçãode 50% dos recursos destinados ao pagamento dos precatórios mediante acordos diretos (renúncia decrédito, conforme aduz a Proposta de Emenda à Constituição nº 74/2015), é temerário defender que oparticular assuma uma posição de negociador.E o passar dos anos evidencia as diversas incongruências do procedimento adotado, em que a insegu-rança jurídica gerada pela inefetividade das decisões judiciais e o descrédito sobre o Poder Judiciário sãoapenas exemplos dos efeitos práticos (DIZ, 2009, p. 133). O Estado do Rio Grande do Sul deve mais de R$8 bilhões a título de precatórios, sendo que o recurso disponibilizado para pagamentos não acompanha ocrescimento da dívida. Neste contexto, o valor a ser disponibilizado pelo Governo do Estado, conformealíquota mínima de receita (ora declarada inconstitucional em conjunto com todo o restante do artigo 97do ADCT), corresponde a R$ 500 milhões, sendo que até julho de 2014 teriam sido inscritos cerca de R$1.5 bilhões em precatórios. Metade do valor destinado continua sendo utilizado para o pagamento emordem crescente do crédito. Assim, reitera-se que não há previsão para pagamento dos precatórioscomuns, pois os valores aportados sequer cobrem os preferenciais (SUPTITZ, 2015, p. 20).Com a declaração de inconstitucionalidade do disposto na Emenda Constitucional 62/2009, as práticasacima referidas não teriam resguardo normativo, já que originadas no regime especial do artigo 97 doADCT. No entanto, tendo em vista que a deliberação da Suprema Corte concluiu pela modulação dosefeitos, o regime especial dos precatórios, ainda que com ressalvas, segue sendo aplicado.
5. Os reflexos das decisões proferidas nas ADI’s nº 4.357 e 4.425 ao sistema de
precatóriosRecente deliberação do Supremo Tribunal Federal manteve determinados pontos do regime especialdisposto na Emenda Constitucional nº 62/2009. Em sede de julgamento a respeito da modulação deefeitos das declarações de inconstitucionalidade, decorrentes das ações nº 4.357 e 4.425, ficou estabe-lecido que o regime especial de pagamento de precatórios seria mantido por cinco exercícios financeiros,a contar de janeiro de 2016. Inclusive, as compensações e leilões foram vedados, mas os que até então járealizados foram considerados válidos. Outro ponto da decisão que merece ênfase decorre da manu-tenção da possibilidade de acordos com o credor, desde que respeitados a ordem de preferência e olimite de redução do crédito atualizado em quarenta por cento.Nesta senda, a declaração de inconstitucionalidade além de legitimar a manutenção, ainda que sob mo-dulação de efeitos, de um regime descompassado com diversos preceitos constitucionais, reconhece apossibilidade de negociações de créditos decorrentes de sentenças judiciais. Com isso, é possível extrair,
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ao menos, a tolerância da Suprema Corte a respeito, resultando na manutenção de um ambiente deespeculações do Poder Público.A abrangência do problema certamente não poderia ser resolvida de maneira simples, mas o estabe-lecimento de uma modulação de efeitos como exposto, não apenas se assemelha a outra moratória, comocorrobora a continuidade de práticas claramente avessas ao que se pode resgatar por interesse público.A necessidade de manutenção do Estado, face a suas finalidades, permite reconhecer que o pagamentodas condenações judiciais ocorra por meio de previsão orçamentária. O orçamento, pois, deve sercompreendido como instrumento que representa o consentimento dos contribuintes (HARADA, 2004, p.82), além de assegurar a continuidade do Estado e de suas prestações a partir do equilíbrio entre asreceitas e as despesas. Desta relação, aduz-se a noção de reserva do possível, a qual estabelece que osaspectos prestacionais do Estado condicionam-se à existência de disponibilidade financeira. Contudo,reconhecendo a obrigatoriedade das despesas decorrentes de condenações judiciais, defende-se que odéficit orçamentário, justificador do inadimplemento, só poderia ocorrer se a receita efetiva ficasseabaixo do estimado, algo que na prática não se observa (HARADA, 2008, p. 25).De todo modo, o problema em virtude dos precatórios não se resume à análise de questões financeiras,posto que, em conformidade com o texto constitucional, compete ao Estado evitar violações jurídicas e,em sua ocorrência, deverá eliminá-las ou compensá-las (MAURER, 2006, p. 726). O sentido de reparação,nas palavras de Sérgio Severo (2009, p. 564-565), representa interesse legítimo do cidadão lesionado,além de demonstrar o estágio de desenvolvimento da noção de Estado de Direito. Esta noção não corres-ponde à vagueza e à ineficácia que resultam dos procedimentos adotados pela Fazenda Pública. Pelocontrário, existem requisitos mínimos delineados à existência de um Estado de Direito. Alguns delesestão presentes nas sentenças judiciais, cujos efeitos dependem da eficácia nela constante, mas que emdecorrência da inefetividade apresentada diante dos precatórios restam seriamente comprometidas.Uma delas é a noção de segurança jurídica, que pode ser associada aos princípios constitucionais delegalidade e igualdade substancial. Representados ambos em direitos fundamentais, sustentam a imple-mentação de uma efetiva segurança jurídica, seja individual ou coletiva. A partir do momento em que asentença perde a devida obrigatoriedade, a legalidade é enfraquecida e a igualdade torna-se um aspectoformal: não há sustentação efetiva à segurança jurídica (FONSECA, 2014, p. 39).A efetividade das condenações judiciais, ainda que em desfavor do Poder Público, é decorrência mínimade um Estado de Direito. Não somente demonstra a submissão do Estado à Lei e ao Direito, comoestabiliza as relações entre os cidadãos e o Poder Público.Indubitavelmente, o direito sofre influência da economia. Inclusive, conforme Rachel Sztajn (2005, p. 81),o direito, sendo influenciado por instituições sociais, também deve observar fatores econômicos quandodo processo de criação de normas. A identificação de que os recursos são escassos em relação àsnecessidades humanas é condição que o direito deve considerar (GABARDO, 2009, p. 304), buscando naciência econômica racionalidade e eficiência alocativa de recursos (SZTAJN, 2005, p. 76). Ocorre que arazoabilidade concebível não pode estar descompassada das finalidades constitucionais, como aquelasque se materializam na efetividade das condenações judiciais. Desta forma, não tem respaldo apreterição indefinida de direitos individuais sob a alegação de uma reserva do possível.Ainda que se reconheça a impossibilidade de implementação de direitos pelas limitações apontadas noplano da economia, tais circunstâncias não podem ser óbices ao reconhecimento de direitos, nem exclu-dentes da responsabilidade do Estado em implementá-los. Conforme Leandro Martins Zanitelli (2008, p.214), alerta-se ao perigo de que ações envolvendo direitos fundamentais sejam encaradas como um
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problema de custo. Além disso, a acepção de Administração Pública não se resume a uma instituiçãofinanceira: (...) a Administração Pública não deve ser vista como uma instituição financeira ousomente como uma gestora financeira, no sentido de que somente lhe interessa (emtermos de remessa necessária) causas que possam impactar mais o seu orçamento. Ora, oEstado Democrático de Direito impõe que a Administração Pública haja em decorrência da(e limitada pela) juridicidade, ou seja, não está(ria), somente, sua ação ligada aos recursosfinanceiros, muito pelo contrário, cabe-lhe buscar sim a concretização/materialização dosinteresses públicos primários constantes na Carta Magna. (SANTANNA, 2013, p. 150,destaques no original).Ao reconhecermos que o direito deixou de ser um instrumento meramente garantidor de direitosindividuais, mas também de implementação de justiça social (DI PIETRO, 2014, p. 66), não cabe a defesade que “a demanda individual é o pior e mais injusto caminho para implementação de um direito social”(TIMM, 2008, p. 67). Mesmo que as constituições modernas consagrem bens jurídicos que venham a secontrapor (BARROSO, 2007, p. 30), as políticas econômicas que afrontem os ditames da justiça socialserão consideradas adversas à ordem constitucional (GRAU, 2014, p. 193).Em uma acepção prática, o magistrado, ao analisar a existência de um direito do particular em face daFazenda Pública, não deve ponderar o direito juridicamente reconhecido com a possibilidade econômicado Estado. O papel do juiz volta-se à representação profissional do interesse geral, cabendo a ele avaliar asatisfação de interesses sociais e privados dentro do processo. Ou seja, o Estado deve ser coerente com alegitimidade a ele conferida, decorrente da implementação do interesse público identificado nos precei-tos constitucionais. A limitação fática não deve ser obstáculo à defesa dos valores norteadores do agir doEstado.De todo o exposto, a resposta à análise dos precatórios deve surgir da Carta Magna, visto que identi-ficadora do interesse público. A intenção não é estabelecer considerações por meio de uma interpretaçãodogmática, visto que poderia delimitar a dimensão constitucional (OHLWEILER, 2000, p. 134). Aargumentação apresentada busca uma demonstrabilidade racional, como forma de reconhecimento deum possível critério de verdade (DWORKIN, 2005, p. 204). Critério que, diante do proposto, correspondeà correta verificação do interesse público.As sucessivas moratórias incluídas pelo Constituinte Derivado Reformador colidem com diversos valoresconstitucionais. Sendo assim, tendo em vista o bloco de constitucionalidade, infere-se a necessidade deuma crítica sobre as modificações do texto da Constituinte. Nesta senda, bem destaca Juarez Freitas(2010, p. 79) ao dispor sobre a inviabilidade de o legislador introduzir antinomias no ordenamento,mesmo em sede de poder constituinte.As inovações introduzidas no direito pelos parlamentares, cuja atuação Norberto Bobbio (2006, p. 152)advertira a respeito de comprometimento de interesses de parte de grupos de pressão e de partidos,também deve ser objeto de apreciação. Do contrário, o princípio do interesse público corre o risco de setornar um instrumento de canalização de interesses que, contendo status de norma constitucional,mostram-se com o todo incompatíveis, comprometendo os princípios da unidade constitucional, deefeito integrador e de concordância prática (SARLET, 2014, p. 221-224).Como bem refere Rudolf von Jhering (2002, p. 141): “não há dever pelo dever.” Se a justificativa do deveré o bem que pretende prestar, sua conceituação é finalística (JHERING, 2002, p. 141). Por conseguinte,
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uma norma ou exigência revestida das prerrogativas de supremacia do interesse público deve pretenderao interesse público.Diante do cenário atual, conclui-se não haver interesse público que reconheça a abordagem dosparlamentares em condicionar de tal modo a efetividade das condenações da Fazenda Pública, bem comoa manutenção, em sede de modulação de efeitos, de instrumentos criados pelo regime especial quedenigrem direitos reconhecidos. Tendo em vista a cultura estabelecida de descumprir os precatórios, emque o consenso político se dá na procrastinação e acumulação destes por meio de normas constitucionaise legais, infere-se a necessidade de crítica ao direito posto (HART, 2011, p. 219).
6. A resposta do Poder Constituinte Derivado à decisão da Suprema CorteEm resposta à modulação de efeitos do regime especial, tramita na Câmara dos Deputados Proposta deEmenda à Constituição nº 74/2015. Este documento, que dispõe de meios para adimplemento da dívidaconsolidada, como exceções ao limite de endividamento, permissiva de vinculação de receita deimpostos, a utilização de financiamentos e o levantamento de percentuais em depósitos tributários(judiciais e administrativos) e não tributários, propõe o Regime Especial Transitório para o pagamentoda dívida de precatórios. Em relação a esta medida, cabe destacar que, apesar de permitir o financia-mento das parcelas que ultrapassem a média do comprometimento percentual da receita correntelíquida no período de 2010 a 2014, ao adimplemento dos precatórios (o qual prevê o depósito mensal de1/12 avos do valor calculado), dispõe que se houver aplicação da média de suas receitas correnteslíquidas correspondentes a média do comprometimento percentual, não poderão ser realizadossequestros de valores. Ou seja, tal medida não garante o adimplemento dentro do termo fixado e, mesmoestabelecendo permissividades (discutíveis, a exemplo dos levantamentos de depósitos), tira do PoderJudiciário a possibilidade de sequestrar valores para adimplemento das condenações.Ao mesmo tempo, a manutenção provisória do regime especial, em consequência da modulação deefeitos, propulsiona a implantação das Câmaras de Conciliação de Precatórios. Neste sentido, é possívelcitar o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, que pretende ver realizada a interlocução com oscredores por meio da Procuradoria Geral do Estado. Diante da estimativa de que o montante devido poreste ente exigiria o comprometimento de 5% de sua receita corrente líquida, os esforços de resoluçãoobservados voltam-se à promoção de renúncia de crédito (NASCIMENTO, 2015).Dentro da delimitação proposta e em busca de uma possível sugestão resolutiva, temos que o usoarbitrário do princípio da supremacia do interesse público não deve ser argumento de banalização de“sua essência ou sua força ética e normativa” (GABARDO, 2009, p. 303). A preocupação deve ser dirigidaà implementação do Estado democrático, que deve agir de forma legitimada no consenso social de cadainteresse público apresentado (NOHARA, 2010, p. 127). E, considerando não identificado o interessepúblico no rumo permeado pelo processamento dos precatórios, sugere-se que a atenção seja direcio-nada às alterações pretendidas na Carta Magna, critério legitimador de todos os poderes do Estado.As possíveis medidas a serem adotadas devem reconhecer o limite dos limites dos direitos fundamentaise preservar a continuidade do próprio Estado, em nome da estabilidade jurídica por este proporcionada.Portanto, cabível a formulação de um novo planejamento em que os recursos possam atender a dívidaconsolidada, sem comprometer as atividades essências de saúde, educação e outras de igual relevânciatambém impostas constitucionalmente (GRAU, 2002, p. 91-95). Do contrário, a medida estabelecida emmodulação de efeitos resumir-se-á em efeitos análogos às moratórias já concedidas em sede de PoderConstituinte Derivado.
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Resta evidente que o modelo dos precatórios, do modo como foi regulado e aplicado, não restou eficiente,sequer acompanhou o controle do crescimento da dívida. Sendo assim, seria válido o desenvolvimento denovas possibilidades de normatização do processamento das condenações da Fazenda Pública. SérgioSevero (2009, p. 510, 534, 551), por exemplo, aborda outros mecanismos voltados ao regime de respon-sabilidade, dentre eles, destaca a figura de fundos de reparação e seguros (inclusive por meio de umfederalismo cooperativo, em que as apólices cobririam mais de um ente federado). Em sua análise,associa tais instrumentos como capazes de fortalecer a imagem do poder público face aos administrados,sugerindo que se apresentam como soluções de maior credibilidade e eficiência.Conjuntamente, também é devido estabelecer maior cogência sobre os prazos e (principalmente) rigoraos seus descumprimentos, a exemplo da aplicação da responsabilidade fiscal e por improbidadeadministrativa. Reitera-se a perspectiva de uma atuação administrativa ética, demonstrada na aplicaçãoe destinação dos recursos públicos em decorrência de um verdadeiro interesse público.Em síntese, ao passo em que se indica uma abordagem de concessões recíprocas, em que se busque amáxima preservação do direito individual e do coletivo, sob um juízo de razoabilidade (BARROSO, 2007,p. 18), deve ser resguardado o caráter democrático do orçamento, representando o interesse público aoprever o pagamento dos precatórios com a respectiva fonte de custeio (HARADA, 2008, p. 37).A recente deliberação do Supremo Tribunal Federal, apesar de estabelecer prazo limite para o paga-mento dos precatórios acumulados, não estabelece critérios efetivos para o adimplemento do montantedevido. A decisão, ao manter a vinculação de percentuais mínimos da receita, também aduz sobre amanutenção das sanções para o caso de não liberação tempestiva dos recursos destinados ao pagamentodos precatórios. Logo, a cogência da declaração de inconstitucionalidade se resume às sanções origi-nárias do próprio texto do regime especial, ao que se questiona a respeito da semelhança material emrelação às moratórias conferidas pelo Poder Constituinte. Consequentemente, resta a dúvida quanto aosresultados da medida adotada pelo Supremo Tribunal Federal, cujos resultados serão apresentados coma assunção do termo estipulado. O fato é que o não pagamento dos precatórios no prazo originalmenteestipulado confronta diretamente com o princípio do interesse público consubstanciado na decisãoemanada pelo Poder Judiciário.
7. Considerações finaisNão se faz desmotivada a inconformidade daqueles que esperam infindáveis anos pelo pagamento doscréditos que possuem frente à Fazenda Pública. Pelo contrário, o teor das normas que tratam destaproblemática apenas assenta a falta de credibilidade e confiança instaurada no meio social.Sob o aspecto jurídico, não há valores que permitam reconhecer legitimidade à forma como as normasregulam o processamento dos precatórios, ainda que inseridas no texto constitucional. O direitopretende o interesse público e deve ser reconhecido em cada ato do Poder Público. Para tal, a estruturavalorativa e hierárquica de nosso ordenamento é clara ao conferir, à Constituição da RepúblicaFederativa do Brasil, o papel norteador de todo o direito. Consequentemente, cabe ao Poder Público emsentido amplo respeitar seus valores, fundamentos e objetivos, cuja intangibilidade deve servir de freioinclusive às inovações do Poder Legislativo Decorrente Reformador.É possível constatar a existência de interesse público e de unidade constitucional, em seu texto original,ao estabelecer um prazo de pagamento da dívida fundada. No entanto, as inúmeras modificações inclusasao processamento dos precatórios não permitem projetar a mesma conclusão: presenciamos uma reali-dade em que o reconhecimento de direitos pecuniários face à Fazenda Pública encontra-se totalmente
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esvaziado de efetividade. Do contrário, deveríamos reconhecer que o ordenamento pretende o interessepúblico na limitação indefinida de direitos já reconhecidos. Seria necessário, portanto, compatibilizar ointeresse público com a insegurança jurídica e tantos outros preceitos constitucionais que são dene-gridos pelo questionável processamento da dívida advinda das condenações judiciais.O princípio do interesse público, multifacetado, apresenta-se das mais diversas formas, ora identificadono todo, ora no indivíduo. Porém, a finalidade que pretende não está em si, mas nos valores que opreenchem. Sendo assim, o interesse público, devendo fazer-se presente no amplo agir do Estado,necessariamente deve fundar-se nos valores constitucionais, abarcando sua validação ao ordenamentoconforme juízos de proporcionalidade e de legalidade.A doutrina evidencia que não se trata de um problema de arrecadação, mas de alocação de recursos. Porconseguinte, devem ser avaliadas propostas de estabelecimento de aporte mínimo que garantam opagamento do montante acumulado, e não como o observado na prática, em que os índices estabelecidosmal acompanham o crescimento da dívida. A Proposta de Emenda à Constituição nº 74/2015 apenasestabelece novos meios para satisfação das dívidas de precatórios, os quais não garantem efetividade,visto que a exigência segue em aportes mínimos da receita corrente líquida (o que pode não sersuficiente ao histórico da dívida). Já a permissividade da constituição de Câmaras de Conciliação dePrecatórios, a exemplo da instituída no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul por meio da Lei estadualnº 14751 de 2015, depende do interesse do credor em renunciar até 40% do valor atualizado do preca-tório que, especificamente no regramento estadual referido, ainda poderá ser submetido a parcelamento.A problemática abordada é exemplo do que pode ser classificado como ato arbitrário, revestido dasprerrogativas concebidas ao interesse público. Por esta razão, defende-se a necessidade de crítica àsmodificações que não tenham compatibilidade com as normas existentes, principalmente quandoconflitantes com o plano valorativo. A proposta de criticidade visa identificar a necessidade de preser-vação da unidade do direito. Por tais razões, as alterações no regime dos precatórios não devem serrecepcionadas como critérios de verdade, pois não possuem coerência com o plano axiológico norteadorjá existente na Lei Maior.Salienta-se: atos do poder público, ainda que emanados da função legislativa, como os demonstrados naavalição do processamento de créditos contra a fazenda pública, não podem ser utilizados como argu-mentos combatentes da noção de supremacia do interesse público, já que o princípio não pretendecontemplar o uso do poder de modo descompassado. Inexiste supremacia do interesse público querespalde atos do Estado contrários às normas. Aliás, a afronta aos direitos fundamentais, representadana forma como o Poder Público tem gerido o adimplemento de precatórios, é exemplo de uso irregulardo poder. Logo, sugere-se uma releitura dos argumentos voltados à desconstrução do princípio desupremacia do interesse público (os quais o relacionam à discricionariedade desmesurada, afronta adireitos fundamentais e hierarquização ilimitada de interesses públicos), de modo a alterar o objeto dediscussão, afastando preocupações sobre a finalidade principiológica e retomando a análise crítica do usodo poder.Conceber que o Estado tem uma finalidade com o todo, finalidade pública e não particular, é condiçãosuficiente para conferir razoabilidade a condicionamentos que permitam sua continuidade. Entretanto, apermissividade de um procedimento diverso do comum, quando a condenação envolve o Poder Público,não pode significar a manipulação desenfreada dos direitos titulados por particulares. Descabe ao Estadode Direito, preocupado com a implementação de uma justiça social, colocar-se em situação de intangi-bilidade frente às normas.
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A atual conjuntura exige uma razoabilidade desenvolvida em concessões recíprocas, respeitando tanto ointeresse coletivo como o individual. Assim, forçoso o condicionamento do direito do titular de preca-tório, a um prazo diferenciado, mas ao mesmo tempo, respeitando o limite dos limites dos direitosfundamentais, garantindo a efetividade do direito creditório à manipulação por meio de moratórias.
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